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Despacho: PARTE FINAL:
Em face dessas considerações, ausente um dos pressupostos de

desenvolvimento válido e regular da presente impetração, hei por bem
indeferir a petição inicial de fls. 02/11, por ofensa ao art. 6º, caput, da
Lei nº 12.016/2009.

Fortaleza/CE, 16 de abril de 2010.
Des. FRANCISCO SALES NETO
Relator

• 448742-52.2000.8.06.0000/3 - EXECUÇÃO PROVISÓRIA
• Executante : ENIS SOARES DE MEDEIROS
• Executante : JOSE ARNALDO LIMA FREIRE
• Executante : RAIMUNDO CABRAL RIBEIRO
• Executante : MANOEL BATISTA DE FREITAS
• Executante : JOSÉ RIBAMAR SALES
• Executante : ANTONIO GONZAGA MOREIRA
• Executante : JOSE CAMELO COSTA
• Rep. Jurídico : 2341 - CE ANTENIO ALMEIDA DA SILVA
• Rep. Jurídico : 4945 - CE PAULO TELES DA SILVA
• Executado : ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: Considerando que o acórdão executado foi reformado
pelo Supremo Tribunal Federal, por oportunidade do julgamento do RE
435791/CE, verifico o esvaziamento da pretensão executiva, molde a
autorizar sua extinção, por ausência de interesse de agir dos exequentes.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos,
arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza/CE, 30 de março de 2010.
Des. FRANCISCO SALES NETO
Relator

• 32452-75.2010.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : J. B. RODRIGUES CERAMICA
• Rep. Jurídico : 22134 - CE DANIEL DE OLIVEIRA LOPES
• Impetrado : SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, determino a intimação da autora, na pessoa de seu

patrono judicial, assinando-lhe o prazo de 10 (dez) dias, para completar
a inaugural, nos termos do art. 284 c/c art. 283, todos do Código de
Processo Civil.

Intime-se.
Fortaleza-CE, 19 de  Abril de 2010.
Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Relator

• 29540-13.2007.8.06.0000/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante : ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - RENATO VILARDO DE MELLO CRUZ
• Embargado : ANDREZA MARIA SILVA ARAUJO
• Embargado : SORAIA MARIA DE ARAUJO GOMES
• Rep. Jurídico : 5800 - CE JOSE RIBAMAR FILHO
• Relator(a): Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

Despacho: Embargos com pretensão modificativa. Ouvir a parte
embargada no prazo legal.

Expediente necessário.
Fortaleza, 13 de abril de 2010.
Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Relator

• 14951-79.2008.8.06.0000/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante : EDILCILENE DE MELO NASCIMENTO DA SILVA
• Rep. Jurídico : 10039 - CE LUCILEIDE DE SOUSA FREITAS
• Rep. Jurídico : 10114 - CE MARIA ALANA XIMENES ALCANTARA
• Impetrado : SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DO

ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - RENATO VILARDO DE MELLO CRUZ
• Relator(a): Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

Despacho: Ante o silencio da autoridade impetrada, acerca da
diligência requerida pela PGJ, faculto manifestação da parte impetrante,
por cinco (05) dias.

Expediente necessário.
Fortaleza, 16 de abril de 2010.
Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Relator

3 -  TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3.1 - PORTARIAS, PROVIMENTOS E
OUTROS  ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº  568/2010 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de
competência de que trata o Art. 2º, Parágrafo Único da Portaria nº 304/
2009, publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril de 2009 e de
conformidade com o Processo Administrativo nº. 33410-
61.2010.8.06.0000, designar EUGÊNIO CARLOS GAMA
OLIVEIRA, Diretor da Divisão de Patrimônio, matrícula 3068, para
efetuar contatos com a Prefeitura da Comarca de Boa Viagem e cartório
de Mombaça, para resolver assuntos referente a doações de imóveis
para construção de Fóruns, nas referidas comarcas,  concedendo-lhe
2,5 (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais),
totalizando R$ 250,00  (duzentos e cinquenta reais), no período de
28.04.2010 a 30.04.2010.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 28 de abril de 2010.

Daniel Coelho Fernandes de Carvalho
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

***

P O R T A R I A  Nº. 560/2010

Institui o Diário da Justiça Eletrônico como meio de comunicação
oficial, publicação e divulgação dos atos processuais e administrativos
do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, incisos II e IV,
da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO a conveniência de maior acesso às decisões do
Poder Judiciário Estadual.

CONSIDERANDO a implantação dos processos eletrônicos no âmbito
do Poder Judiciário Estadual.

CONSIDERANDO a necessidade de contribuir para a melhoria do
meio ambiente, pela eliminação da derrubada de árvores usadas na
produção de papel.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Diário da Justiça Eletrônico como meio de comunicação
oficial, publicação e divulgação dos atos processuais e administrativos
do Poder Judiciário do Estado do Ceará a partir de 01 de junho de 2010,
sendo veiculado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

Art. 2º O Diário da Justiça Eletrônico será publicado diariamente, de
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados nacionais e estaduais, bem
como nos feriados forenses e nos dias em que, mediante divulgação,
não houver expediente na Comarca de Fortaleza.

Art. 3º A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade,
validade jurídica e interoperabilidade da Infra-estrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP-Brasil.

Parágrafo único. Por delegação do Presidente do Tribunal de Justiça,
caberá à Secretaria de Tecnologia da Informação adotar as medidas
necessárias a garantir a assinatura eletrônica do Diário da Justiça
Eletrônico pela protocoladora eletrônica do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, após autorização de publicação emitida pelo Secretário
Geral do Tribunal de Justiça.

Art. 4º Após a publicação do Diário da Justiça Eletrônico, os documentos
não poderão sofrer modificações ou supressões.


